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Mensagem Nº. 019/2022
A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal
Em 21 de março de 2022.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n.º 805/2021, de autoria da Vereadora Camila Araújo, aprovado na sessão plenária realizada no dia 10 de  março do corrente ano e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 18 de março de 2022, em que “Reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial do município de Natal/RN o evento denominado "ACAMPAMENTO IMPACTO RADICAL", e dá outras providências.” por não está dentro do que prevê a Lei nº 6459, de 06 de maio de 2014, dana forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto Integral
Da análise de seu teor, verifica-se que o presente Projeto de Lei busca reconhecer como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial do Município de Natal/RN, o evento denominado ACAMPAMENTO IMPACTO RADICAL, onde o presente Projeto de Lei não apresentou estudo de impactos, não relacionou o objeto da proposta, aos critérios consistentes que deveriam confirmar a relevância histórica para à população do Município, ampliando a percepção para o conceito de patrimônio cultural imaterial e às determinações previstas na Lei nº 6459, de 06 de maio de 2014, que institui o Registro de bens culturais de natureza imaterial que constituem Patrimônio Cultural Natalense, cria o Programa Municipal do Patrimônio Imaterial e dá outras providências.
Para elaboração do estudo de impacto, deverão ser demonstradas, de forma clara, objetiva e específica, as premissas e metodologia de cálculo, que deverão acompanhar a estimativa do impacto, com objetivo de definir os componentes e os valores que irão demonstrar o total da despesa que o Projeto de Lei poderá acarretar. Assim, é importante que seja definido o maior número de premissas, ou seja, hipóteses e condições necessárias e tidas, em termos de projeto, como “verdadeiras” para execução do mesmo, para fins de levantamento, o mais próximo possível da realidade, do impacto orçamentário-financeiro decorrente da criação ou da ampliação da despesa.

 Não tem no presente a documentação que corrobora a aprovação do objeto de Registo, conforme Lei nº 6459, de 06 de maio de 2014.

Não há previsão orçamentária prevista diretamente para o Projeto de Lei e também não foi apresentada solicitação de previsão orçamentária, por se tratar de reconhecimento, através de Lei, de projeto religioso, existente há 18 anos. No entanto, chama-se a atenção para o Artigo 3º da lei supracitada e seus parágrafos, ou seja, a presente proposta não condiz com os trâmites previstos em lei do município do Natal para este fim.

Trata-se de tramitação de Lei para reconhecimento de um bem imaterial, contudo, como diz a Lei nº 6459 de 14 de maio de 2014:

 “ São partes legítimas para provocar a instauração do processo de Registro: II - A Câmara Municipal de Natal, por intermédio da sua Mesa Diretora ou através de qualquer um dos seus Vereadores;” 

Porém a mesma Lei diz: “As propostas para registo, acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas ao Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, que as submeterá ao Conselho Municipal de Cultura”. 

Contudo, o Conselho Municipal de Cultura do Município do Natal é quem tem o poder de deliberação sobre um bem patrimonial ser reconhecido, ou não. Entendemos que o Projeto de Lei em questão apresenta um vício formal subjetiva, retirando do Conselho Municipal de Cultura essa deliberação, ocorrendo diminuição dos poderes do município.

Apontamos como sistemática para Inventariação de um bem para posterior Registo e Titulação, o Inventário Nacional de Referências Culturais (INRC), disponibilizado pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), que disciplina metodologicamente os processos para inventariação, que constituísse em um levantamento minucioso de bem, inclusive este do qual o Projeto de Lei trata. E ainda observar o rito processual previsto quando trata das “Partes Legítimas”, incisos e parágrafos da Lei 6.459, de 06 de maio de 2014.

Pelas razões expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, por estar afrontando a Lei 6459, de 06 de maio de 2014, do município do Natal, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 805/2021.
Atenciosamente,
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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